                                      PARECER Nº  1519   , DE 2002

     DA COMISSÃO DE REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 59, DE 2002

De autoria do Deputado Aldo Demarchi, o projeto em epígrafe tem  o objetivo de denominar " José Bertagna" o viaduto localizado no km 171,037 da  Rodovia dos Bandeirantes ( SP-348), trecho de acesso à Rodovia Anhanguera (SP-330), em Cordeirópolis.

Aprovado com o substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça,  de fls. 06, deve ter a seguinte redação final:

“Dá denominação de " José Bertagna" ao viaduto localizado no km 171,1 da Rodovia dos Bandeirantes - SP 348, trecho de acesso à Rodovia Anhanguera - SP 330, em Cordeirópolis. 

Artigo 1.º – Passa a denominar-se ‘José Bertagna’ o viaduto localizado no km 171,1 da Rodovia dos Bandeirantes - SP 348, trecho de acesso à Rodovia Anhanguera - SP 330, em   Cordeirópolis.



                    Artigo 2.º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

                                É o nosso parecer.

a) Arthur Alves Pinto - Relator

Aprovado o parecer do relator.

Sala das Comissões, em 10/12/02.

a) Roque Barbiere – Presidente

a) Roque Barbiere, Sidney Beraldo, Arthur Alves Pinto, Edson Gomes

